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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº002/2017 

 

“Fica proibido o uso de celular no Plenário da 
Câmara Municipal de Teófilo Otoni durante as 

Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e Audiências 
Públicas.” 

Art. 1º- Fica proibido o uso de aparelho celulares durante as reuniões 
ordinárias, extraordinárias e audiências públicas. 

§1º- A proibição se estende para vereadores, servidores e público presente às 
reuniões. 

Art. 2º-  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala de seções, 05 de fevereiro de 2017 
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